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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNP3 - 06.117.01110001-55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, no s/n, Centro, Buriti-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N°01612018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2701153012018 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, inscrita no CNPJ sob n°06.117.07110001-55, 
sediada na Rua Coronel Felinto Pessoa, n° sIn, Centro, BURITI-MA, por intermédio da sua Pregoeira, designado 
por Decreto n° 20712018, assinada em 02 de janeiro de 2018, leva ao conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por Item, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos e em conformidade com o disposto da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 
3.555, de 8 de agosto de 2000, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A sessão pública de realização do Pregão terá início às 15:30 h do dia 09 de fevereiro de 
2018, devendo os envelopes, contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação para o objeto 
definido neste Edital e respectivos Anexos, ser entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO.CPL, 
situada na localizado na Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, BURITI-MA na data e horário acima 
mencionados. 

A licitação será regida pela lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pela lei complementar n°123 de 14 de 
dezembro de 2006, subsidiariamente pela lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações aplicada à 
matéria, naquilo que não contrarie este Edital e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

A PROPOSTA, bem como a documentação para HABILITAÇÃO será entregue ao PREGOEIRA e sua EQUIPE 
DE APOIO, no local e hora acima definidos, em envelopes separados, devidamente lacrados e identificados na 
parte externa na forma definida neste Edital. 

1. DO OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto a Contrafação de empresa para locação de veículos para o 
Município de BURITI, conforme especificações constantes do Termo de Referência - ANEXO 1, parte 
integrante deste Edital. 

O valor global estimado desta licitação é de R$ 1.389.500,00 (um 	hão, trezentos e oitenta e nove mil, 
quinhentos reais). 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de a 	de compatível com o objeto 
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 
propostas, constantes deste Edital e seus Anexos. 

São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.10, deste edital: 
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a) 	os itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme ar( . 48, inciso 1, 
da Lei Complementar n°123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°14712014: 

A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 

Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado concedido a 
ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar n 0 12312016. 

Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualquer uma das situações 
abaixo: 

a) não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências deste edital; 

b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objetivo a ser alcançado; 

c) o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplicação da eficiência 
das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas tecnologias; 

d) considera-se não vantajosa a contratação, embora constatado posteriormente, quando a 
licitação resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência. 

Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

a) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

ION 
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 

coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

o) empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que abarquem a 
Administração Pública Municipal prescritas no art. 7 0  da Lei Federal n° 10.520102, bem como os incisos 
III e IV do art. 87 da Lei Federal n 0 8.666193; 

d) os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam, entre seus sócios, servidores 
públicos da Prefeitura Municipal de BURITI, bem como aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou Contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar pela Administração Pública da Prefeitura Viu Pai de BURITI. (art. 9 da Lei 
Federal n° 8.666193): \ 

e) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

f) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
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g) integrantes de um mesmo grupo econômico assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico emcomum; 

h) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos 
nos siris. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e II, a", da Constituição Federal. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 
constutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou 
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, com firma 
reconhecida e de acordo com o Provimento n- 42, de 31/10(2014 da Corregedoria Nacional de 
Justiça no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a este 
Pregão, acompanhado do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as 
suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado; 

Procuração por instrumento particular deverão possuir firma reconhecida em cartório e 
estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, 
dentre os indicados na alínea "a", ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas 
eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado; 

instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela 
empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar 
poderes no que tange a sua representatividade. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada; 

d) Relatório fotográfico da fachada e interior da empresa acompanhado do documento Particular do 
imóvel ou contrato de locação do imóvel no nome do Proprietário da empresa, com firma 
reconhecida. 

e) Certidão de Inadimplência do Município do Município junto ao ente contratante; 

O Certidão de Distribuição Negativa da Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão; 

- Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, ou por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. À 

- A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenf4ento não poderá ser realizada no 
ato da sessão pública. 
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- Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo 
representante para mais de uma empresa. 

- A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão. 

35.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

- Após o credenciarnento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

ION 	Os Licitantes deverão apresentar a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO 

Da Ordem dos Procedimentos: 
A sessão do certame observará os seguintes procedimentos: 

a) Credenciamento; 
b) Abertura da Sessão 
c) Apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO IV) 
d) Da entrega dos Envelopes 
e) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances; 

fl Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte 
g) Fase de habilitação 
h) Fase Recursal 
i)Da Adequação da Proposta de Preço 

* A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
acarretará o impedimento do licitante participar do PREGÃO, por ser documento obrigatório por lei. 

(Inciso VII do Artigo 40  da Lei n 0 10.520 de lide Julho de 2002). 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente pelo 
representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, 
devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 
PROPOSTA DE PREÇO 	

PREGÃO PRESENCIAL N°01612018 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CP 

LOCAL: BURITIIMA. MA  
DATA: 0910212018 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE N°02 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01612018 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO 

PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL LOCAL: BURITI/MA - MA 
DATA: 0910212018 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 

Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

Após a entrega dos envelopes, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os representantes 
credenciados das licitantes. 

Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia previamente 
autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL (até o 1 0  (primeiro) dia útil anterior à data da 
realização do certame), ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão 

desclassificadas. 

Não serão aceitas documentação e proposta enviadas via posta' ou entregues em outros setores que não 
seja o especificado na preâmbulo do Edital. 

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implicará a submissão às 
normas constantes da legislação que rege a matéria e ao presente Edital de Pregão e seusAnexos. 

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em 
língua portuguesa, salvo quanta às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com 
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 
número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e 
cargo na empresa; 

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos lotes cota os, 

	

conformidade com 
as especificações do Termo de Referência - ANEXO 1 deste Edital; 

d) Preço unitário, dos tens e o valor total da proposta. Nos preços propostos dever estar incluídos, além 
do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação, 

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura dos 
Envelopes; 
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Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do art. 14 do Decreto3.555/2000. 

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

,ar 	 qualquer título, devendo os serviços serem executados sem quaisquer ônus adicionais. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem as propostas de menor preço por item 
e todas aquelas apresentadas com preços até 10% (dez por cento) superiores, dispostos em ordem crescente, 
para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços em conformidade com 
o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o ordenamento das melhores ofertas, até o máximo de três, 
colocadas em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, conforme o disposta no Decreto 
Federai. 

Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, para a escolha da proposta de 
menor valor por item. 

Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas à fase de lance, serão 
selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem 
de apresentação dos lances. 

6.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação às 
demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

Encerrados os lances para os itens de livre concorrência a que se refere o item 2.1 deste edital, as 
propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa até 5% acima do 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada, devendq estas proponentes ser 
convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma únic&eIftma alerta, inferior a da 
primeira colocada, visando o desempate. \N1 

Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialme4isas bem classificada 
não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 
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A rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar uma 
última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 
o objeto deste Pregão; 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o pregoeiro convocará os licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas ou empresas de 
P14 	 pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o Pregoeiro fará um sorteio, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para apresentação da oferta final do desempate; 

O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto na Lei Complementar n° 
147/2014; 

Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento licitatório correrá 
seu curso normal. 

Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente Delo 
critério de menor meco Dor item. 

O Pregoeiro examinará a aceitabiridade quanto ao objeto da proposta com o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito e divulgando o resultado dojulgamento. 

Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as exigências editalícias, 
para efeito de habilitação. Caso contrário o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o primeiro, sendo 
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os 
últimos, independentemente de consulta ao licitante. 

Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final, deverá ser protocolada na 
CPLIBURITI, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

Apresentarem valores acima do máximo estabelecido no Edita], englobando lote e valor global; 

Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes%IIuItar  o julgamento; 

N1 
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Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos são coerentes com os 
praticados no mercado. 

Se a proposta escrita de Menor Preço por Item não for aceitável ou se a respectiva licitante desatender às 
exigências habilitatórias, será examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 
licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste Edital. 

O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço por item, 
no sentido de que seja obtido o melhor preço. 

Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da equipe de apoio e pelos representantes dos 
proponentes presentes. 

O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço 
adequada ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da assinatura da ata de sessão. 

Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Órgão 
licitante. 

o licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

O Pregoeiro poderá lixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços 

ION 
quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos 
valores estimados pelo ÕRGÃO LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor 
global. 

Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades apontadas 
pelo Pregoeiro. 

No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços unitários pelo licitante 
observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou itens) 

a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários liq 	sejam menores ou 
iguais aos preços unitários da proposta inicial; 

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de 
preços unitários, para qualquer um dos itens individualmente; e 

c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-ti pela somatória dos preços unitários dos 
itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades. 
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7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope devidamente fechado e 
rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1 deste Editai. 

As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio licitante, 
deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 

Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua 
habilitação ou inabilitação. 

A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a documentação 
comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

OON 	
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresárFo ou de todos os sócios; 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (SintegraiMA - Sistema Integrado de Informações 
sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente d 	de do licitante, exceto para 
àquelas empresas que tema sua Atividade Comercial exclusivamente de Prest à de Serviços; 

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que po 	r substituído pelo Alvará de 
Localização e Funcionamento; 

7.3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municfpal do domicílio ou sede do 
licitante, que será realizada da seguinte forma: 
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a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, 
comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

b) Certidão Negava de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para 
àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eleitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de 
Serviços. 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade económica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal. 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal 

f) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante referente a Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. (Caso a proprietária do imóvel não seja a empresa licitante, ou 
empresário da mesma, ou ainda quaisquer dos sócios, a referida certidão somente terá validade se 
estiver acompanhada de instrumento de locação, cessão de uso, ou outro instrumento legal contendo o 
nome do proprietário do imóvel e a assinatura e!ou rubrica do mesmo com firma reconhecida em 
cartório.) 

g) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negava, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.12, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com eleito de certidão negativa (art. 42, §10,  LO 123106). 

Este beneficio será concedido somente às empresas que atenderem ao disposto no subitem 
3.10 deste edital. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto 	ste item 7.33, implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art, 	ei 8666, de 21 de junho 
de 1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remane 	ntes, 
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ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6. 

Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os 
valores do ativo circulante (AO) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente 
(ILC) igual ou superior a 0 (um), indicados pela licitante. 

As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos índices referidos acima, 
deverão comprovar o capital mínimo ou património líquido igual ou superior a dez por cento (10%) do valor 
estimado da contratação. 

Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LO 12312006 dc art. 
1179, § 20  CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em licitações cujo os objetos 
sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3 0  do Decreto Federal n° 
6.20412007). 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem mediante a 
apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 
levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

1. Publicados em Diário Oficial ou; 
II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

IIN 	
III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 
IV.Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n°65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1 1  de agosto de 1997, art. 6 0 , 

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando foi apresentado o original 
do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal n° 6.022)2007); nos termos do art. 
20  da Instrução Normativa RFB n° 78712007, devendo apresentar apresentar referidos documentos, devidamente 
assinados, na forma do § 50  do art. 10 da Instrução Normativa DNRC n°107/2008. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dia'Ve  antecedência da data 
de apresentação da proposta de preço. 7,4. 

A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: // 

a) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público u priado comprovando 
que o licitante executa ou executou serviços compatíveis com o objeto deste pregão. 
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Declaração Conjunta (ANEXO III) que constará 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
conformidade como disposto na da Lei Federal n°8.666/93. 

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, inclusive na vigência 
contratual, caso venha a ser contratado. 

c) Declaração de elaboração independente de proposta. 

A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da Administração Pública 
Federaloudeoutros Estados, substituiráosdocumentosenumeradosnossubjtensl.3.1 ("a", "b", "c"e"d")e 
7.3.2 ("a" e"b"). 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante, com indicação 
do número de inscrição no CNPJ. 

Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 
registradas no cartório de títulos e documentos. 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

Em se tratando de filiai, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser apresentados em origina', por 
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. 

O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via postal ou 
entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do Edital. 

A validade dos documentos será a neles expressa, ou estabelecida em lei,ftnitindo-se como válidos, no 
caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias. 
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A declaração falsa relativa ao cumprimenta das requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Edital. 

Serão aceitas somente cópias legíveis. 

Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário. 

Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o Pregoeiro poderá 
conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas escoimadas dos vícios que 
ensejaram a decisão ou de nova documentação. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada pata recebimento das propostas. 

A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos prazos 
previstos no art. 12 do Decreto n° 355512000, devendo ser entregue diretamente na COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cP1!BURITI, localizado na Rua Coronel Felinto Pessoa, no s!n, Centro, 
BURITI-MA, não tendo eleito suspensivo. 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização docertarne. 

Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

IOIN 	
Acolhida a petição contra a Ato Convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9. DOS RECURSOS: 

Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública manifestar, 
imediata e motivadajmente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões 
de recorrer. 

A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, 
importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro aovencedor. 

Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata nq4a7o  de 03 (três) dias 
úteis, contados da lavatura da citada Ata, nos casos de: 	 (Ai 

a) Julgamento das Propostas; 
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b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por pane de algum dos concorrentes, ficam 
desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo 
de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, na CPL!BURITI, no 
endereço citado no subitem 8.11, terá efeito suspensivo, e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração 

INN 	 do Prefeito Municipal de BURITI!MA, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito Municipal 
de BURITI/MA poderá homologar este procedimento licitatõrio e determinar a contratação com a licitante 
vencedora. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, o Prefeito do Município de BURITI/MA, 
poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de BURITI!MA convocará 
a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, na forma da minuta 
apresentada no ANEXO VII, adaptado à proposta vericora, sob pena de decair o direito ao serviço, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666193. 

O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelaAdministração. 

PN 	
Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o pregoeiro convocará 

os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos de Habilitação, devidamente 
atualizados, nos termos do item 7 deste Edital, em sessão pública, a se realizar em hora e local previamente 
informados, na qual o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitaflo do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do 
certame. 

A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumpriniento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas. 

O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condi õq4 contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por ce Vo  valor inicial 
atualizado do Contrato. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito àcontratação 
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11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Prefeitura Municipal de BURITIIMA, mediante a 
apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débito junto ao INSS, FGTS, CNDT e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. De 
acordo com cronograma definido na minuta do contrato. 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual. 

12. Dos PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO: 

O contrato resultante do processo licitatário terá sua vigência pelo prazo de 10 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado de acordo com o §1 1 , artigo 57 da Lei 8.666193; sendo que seu prazo de execução também 
terá duração por igual período. 

A execução do contrato se dará por demanda, de acordo com as necessidades e solicitações da 
prefeitura e entrega da Nota de Empenho. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das condições 
estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-
á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a 
determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 

Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do serviço não 
realizado; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço Mc realizado, no caso superior a 30 (trinta) dias, com a 
conseqüente rescisão do contrato. 

Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura Municipal de 
BURITI/MA e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos 
nos termos da lei n° 1052012002 e do Decreto n°3.555/2000. 

Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de BURITIIMA caso a contratada 
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente declaração falsa, não mantenha a Proposta, 
enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se 
de modo inidõneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedor da 
Prefeitura Municipal de BURITIIMA. 

Se o valor das multas não lar pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será automaticamente 
descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer jus. 
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas com a execução do presente Contrato no exercício de 2018 correrão à conta da Dotação 
Orçamentária seguinte: 

0203 SEC, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
020300 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 122 0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04122 0052 2006 0000 MANUTENÇÃO. FUNC SEC, DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

0205 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02 05 00 SEC, MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 3610025 EDUCAÇÃO BASICA 
12 3610025 2017 0000 MANUTENÇÃO, FUNC SEC, EDUCAÇÃO 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, 

0212 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- EMS 
02 12 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FIAS 
103010075 2104 0000 MANUTENÇÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SALDE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

0206 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BASICO 
02 0600 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BASICO 
10 3010075 SALDE 
103010075 1010 0000 MANUTENÇÃO. FUNC SEC. SAÚDE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

0208 SEO. MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
0208 00 SEC, MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
08 244 0024 ASSISTENCIA COMUNITARIA 
08244 0024 2041 0000 MANUTENÇÃO. FENO SEC, MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, 

0209 SEC. MUNICIPAL DE TRANSPORTES INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
02 09 00 SEC. MUNICIPAL DE TRANSPORTES, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
15 URBANISMO 
16461 INFRA ESTRUTURA URBANA 

frhuII 	
15451 0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
15 451 0052 20010000 MNUT.FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

0207 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
020100 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
20 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
20 122 0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
20 122 0052 2029 0000 MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
33,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

0202 SEC. GABINETE DO PREFEITO 
02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04122 0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04122 0052 2004 0000 MANUT.00 GABINETE DO PREFEITO 
33.90,39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte integrante 
do Contrato, independentemente de transcrição. 

É facultado o pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria Constar no ato da sessão pública. 



BURI 

olt 
71*4 PC. •4OS 141%' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNP3 - 06.117.07110001-55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, no s/n, Centro, Buriti-MA 

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao pregoeiro, na Comissão Permanente de Licitação - 
CPLIBURITI, entregue diretamente na própria Comissão, situada na localizado na Rua Coronel Felinto Pessoa, 
n° sln, Centro, BURITI-MA, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, obedecidos os 
seguintes critérios: 

a) Não serão levadas em consideração pela pregoeiro, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas 
ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos 
envelopes; 

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como também pedidos ou 
consultas formuladas via e-mail, 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham adquirido 
o presente edital. 

Fica assegurado à Prefeitura Municipal de BURITIIMA, o direito de, no interesse da Administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, 
na forma da legislação vigente. 

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da pregoeiro em contrário. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 
BURITI/MA. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ - 06.117.07110001-55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, no s/n, Centro, Buriti-MA 

O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se preferido no dia da abertura, 
ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 10.52012002, do 
Decreto n 0 3.55512000 e subsidiariamente da Lei n 0 8.666193. 

Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - 
CPUBURITI, localizada na Rua do Comércio, s/n - Centro, BURITI/MA, de segunda-leira à sexta-feira das 08:00 
às 13:00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o entrega de 5 (cinco) Resma de 
papeL 

ION 	
Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação e ainda 

comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço 
fornecido. 

São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Carta Credencial 

ANEXO III - Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO V - Declaração de Enquadramento 

ANEXO VI—Modelo de Proposta Comercial 

ION 	
ANEXO VII - Minuta do Contrato 

Buriti/Mi 

Daianne 


